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INDICAÇÃO                                                          Parintins-AM, 29 de julho de 2024. 

AUTORIA: VER. FLÁVIO FARIAS 

ASSUNTO: Requeiro nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, no sentido de solicitar ao Governo do Estado do Amazonas, para que 

realize a Ação do Programa Governo Presente na Comunidade de Nossa Senhora 

de Fátima do Açaí e dá outras providências. 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Exposição de Motivos: (Justificativa) 

A necessidade de o Governo do Estado do Amazonas realizar a 

Ação do Programa Governo Presente na Comunidade de Nossa Senhora de 

Fátima do Açaí é imperativa devido ao significativo número de comunitários que 

residem nessa região. Além de beneficiar diretamente a comunidade de Nossa 

Senhora de Fátima do Açaí, essa iniciativa também atenderia as comunidades 

vizinhas de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro do Laguinho e Boa Esperança do 

Zé Açu, ampliando assim o impacto positivo da ação governamental. 

Primeiramente, a Comunidade de Nossa Senhora de Fátima do Açaí abriga um 

número considerável de moradores que enfrentam desafios comuns nas áreas de 

saúde, educação, infraestrutura e segurança. A presença do Programa Governo 

Presente proporcionaria acesso a serviços essenciais, facilitando a resolução de 

questões burocráticas e proporcionando atendimentos que, muitas vezes, não são 

facilmente acessíveis para os comunitários. 

Além disso, as comunidades de Nossa Senhora do Perpétuo Socorro do Laguinho 

e Boa Esperança do Zé Açu, localizadas nas proximidades, compartilham das 

mesmas necessidades e carências. A realização da ação em Nossa Senhora de 

Fátima do Açaí criaria um ponto de convergência para essas comunidades, 

permitindo que um número maior de pessoas tenha acesso aos serviços 

oferecidos pelo governo. Esse fator multiplicador é crucial para otimizar recursos e 

maximizar o alcance das políticas públicas. 
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A ação do Governo Presente não apenas fortaleceria a presença do Estado nas 

áreas mais remotas, mas também demonstraria um compromisso com a equidade 

e inclusão social. É uma oportunidade para o governo estabelecer um diálogo 

direto com os cidadãos, compreendendo suas necessidades específicas e 

adaptando as políticas públicas de acordo com a realidade local. 

Diante do exposto encaminhamos indicação ao Governo do Estado do Amazonas, 

para que realize a Ação do Programa Governo Presente na Comunidade de 

Nossa Senhora de Fátima do Açaí, onde esperamos contar com a aprovação dos 

nobres pares para a nossa propositura. 

 

 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, 29 de julho de 2024. 

 

 
 
 
 
 

Flávio da Costa Farias 
Vereador – União Brasil /AM  

Primeiro Secretário 
Presidente da Comissão de Assistência Social na CMP 
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